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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

INSTITUTO DE CIENCIAS DA ARTE

ESCOLA DE TEATRO E DANÇA

Plano de Concurso

I - IDENTIFICAÇÃO

1 - Título: 
Plano de Concurso Público, julgamento de títulos e provas, para provimento de cargo de docente da carreira do Magistério Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para a Subunidade acadêmica Escola de Teatro e Dança (ETDUFPA), da Unidade Instituto de Ciências da Arte (ICA) da Universidade Federal do Pará. A lotação do docente será feita na unidade acadêmica ICA. 

2 - Classe:  
DI – Nível 1,  Campus Belém

3 - Regime de Trabalho: 
Dedicação Exclusiva
4 - Tema do Concurso: 
CARACTERIZAÇÃO: FIGURINO COM ÊNFASE EM ACESSỐRIOS 
5 - Número de Vagas: 
01 (uma)

6 - Justificativa: 

A solicitação de concurso público justifica-se pela necessidade de docente da carreira de ensino Básico, Técnico e Tecnológico para as disciplinas do Curso Técnico em Cenografia da Escola de Teatro e Dança da UFPA
II - INSCRIÇÃO

1 - Perfil do Candidato: Poderão inscrever-se:
Graduados em Artes Cênicas, Moda, Artes Visuais ou Áreas Afins, com diploma expedido por estabelecimento de ensino reconhecido, ou legalmente revalidado, quando expedido por instituição estrangeira, que apresentem conhecimento suficiente em relação à matéria de que se trata este concurso.

2 - Local: 

As inscrições serão realizadas no Instituto de Ciências da Arte, sito à Avenida Presidente Vargas, Praça da República, s/n, CEP 66.017-060, Campina, Belém-Pará. Fone: (91) 3241-5801/ 3241-8369, e-mail: ica@ufpa.br. As inscrições postadas no Correio, via SEDEX, deverão ser enviadas para este endereço.

3 –Horário:

Das 08h00 às 18h00.
4 - Documentos:

O candidato deverá apresentar os documentos previstos na legislação em vigor, conforme disposto no edital do concurso, e ainda (conforme Art. 19 da Resolução CONSEP/UFPA n.3.738/2008:

4.1. Curriculum na Plataforma Lattes, impresso em 3 (três) vias, acompanhado da documentação comprobatória.

4.2. Memorial, em 3 (três) vias, elaborado conforme o estabelecido neste Plano de Concurso.
4.3. Diploma de graduação em Artes Cênicas, Moda, Artes Visuais ou Áreas Afins.
4.4. Requerimento de inscrição preenchido e assinado, disponível na página www.ufpa.br/concurso.
4.5. Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, estabelecido em Edital.

5 - Etapas: 
A inscrição constará de duas etapas:

5.1. Entrega dos documentos necessários no local da inscrição ou postagem desses documentos no Correio via SEDEX, até a data limite para inscrição, estabelecida no Edital do Concurso.

5.2. Homologação da inscrição, a qual será realizada pela Congregação da Unidade, após análise dos documentos apresentados e divulgada pelo CEPS (Centro de Processo Seletivo) da UFPA. 

III - COMISSÃO EXAMINADORA

1. Composição: a comissão examinadora será composta de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) membros suplentes. O Conselho da ETDUFPA e a Congregação do ICA indicam os professores abaixo para compor referida comissão.

A Congregação do Instituto de Ciências da Arte indica os professores abaixo para compor a referida comissão:

Profa. Dra. Ézia Neves (indicada como presidente da Comissão)

Profa. Dra. Ana Karine Jansen de Amorim.

A ETDUFPA e o ICA submetem a lista dos seguintes professores para apreciação do CONSEPE:

Profa. Dra. Margareth Refskalesky 

Profa. Dra. Wladilene de Souza Lima

Prof. Dr. Miguel Santa Brigida
Profa. Dra. Olinda Charone

IV - JULGAMENTO DE TÍTULOS, PROVAS E APROVAÇÃO 

1 - Provas e Títulos:

Para a Classe DI - Nível 1 de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, o Concurso deverá compreender:

1. Julgamento de Títulos, de caráter classificatório;

2. Prova Escrita, de caráter eliminatório e classificatório;

3. Prova Didática, de caráter eliminatório e classificatório;

4. Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório.

5. Memorial, de caráter classificatório;

As provas escrita e didática serão baseadas nos Tópicos apresentados no Programa e na Bibliografia correspondente.

O sorteio do tema da prova escrita ocorrerá imediatamente antes do início da prova e a leitura ocorrerá imediatamente após o término de sua realização.

O sorteio do tema da prova didática ocorrerá 24 horas antes do início dessa prova.
A ausência do candidato a qualquer etapa do concurso, inclusive na leitura pública, implicará em sua eliminação.

2 - Julgamento de Títulos 

O diploma do curso de graduação deve ser reconhecido pelo Conselho Federal de Educação, ou quando expedido por Instituições Estrangeiras, deve ter sido submetido a processo de revalidação no Brasil, conforme prevê legislação específica.

Será realizado por meio do exame do Curriculum Lattes e quando do seu julgamento e avaliação, a Comissão Examinadora considerará e pontuará, desde que devidamente comprovados, os seguintes grupos de atividades:

- Grupo I - Formação Acadêmica: Títulos acadêmicos (relacionados com a formação acadêmica) – peso 3 (três);
- Grupo II – Produção Científica, Artística, Técnica e Cultural: documentos comprobatórios de atividades científicas, artísticas, técnicas e culturais (publicações, trabalhos apresentados em congressos, seminários, conferências etc.) – peso 2 (dois);
- Grupo III – Atividades Didáticas: documentos comprobatórios de atividades didáticas (relacionadas com o ensino na área de Artes Cênicas ou Áreas Afins) – peso 3 (três);
- Grupo IV - Atividades Técnico-Profissionais: documentos comprobatórios de atividades profissionais (relacionadas com a área de Artes Cênicas ou Áreas Afins – peso 1 (um)
3 - Prova Escrita

3.1. A prova escrita, de caráter teórico, terá duração de até 04 (quatro) horas e versará sobre um dos temas do Programa, sorteado imediatamente antes de sua realização. Esta prova constará de uma dissertação crítica, em que será avaliado o domínio da linguagem escrita (sintaxe, ortografia, concordância verbal e nominal e colocação de pronomes), coerência e concisão de discurso e, principalmente, conhecimento do assunto tratado.

3.2. A leitura da prova escrita, de caráter público, será feita imediatamente após o término da mesma. A presença do(s) candidatos(s) é obrigatória durante o ato da leitura da Prova Escrita, sob pena de eliminação automática.
Temas do Programa:
1 - Conceituação de figurino, indumentária e roupa de moda – semelhanças e diferenças. Considerações sobre a integração dos diferentes elementos que compõem a caracterização da personagem;

2 - A importância da pesquisa histórica, da pesquisa de referências, da pesquisa de tipos para o projeto de figurinos e seus acessórios de acordo com o texto teatral ou com a proposta da encenação; 

3 - A evolução do figurino e seus acessórios no teatro, na dança e no cinema;

4 - Indumentária e acessórios na Idade Antiga e na Idade Media;

5 - Indumentária e acessórios na Idade Moderna e na Idade Contemporânea; 

6 - A importância dos acessórios na composição do figurino;


7 - A função do figurino no teatro de Berthold Brecht e Artaud.

8 - A teoria da cor e seu uso na composição de figurinos e seus acessórios;

9 - Os efeitos da iluminação cênica sobre o figurino e seus acessórios;

10 - Desenho da figura humana, desenho de figurinos, desenho de acessórios, desenho técnico e as possibilidades de apresentação de projetos de figurinos e acessórios com memorial justificativo;
11 - Confecção de bolsas, sapatos, chapéus e acessórios adaptados ao figurino – tipos de materiais e modos de execução;

12 - Estrutura e acabamentos de resplendores, asas, etc., tipos de materiais e modos de execução;

13 - Tecnologia têxtil, tipos de tecidos, sua estrutura e a melhor utilização para a confecção de figurinos;

14 - Técnicas de custumização, texturização, tingimento, envelhecimento e pintura de tecidos;

15 - Modelagem e costura de figurinos, tipos de maquinas de costura e sua utilização;

Bibliografia
ARTAUD, Antonin. O teatro e seu duplo. Trad. Teixeira Coelho. São Paulo: Max Limonada Ltda, 1984.

BAUDOT, François, Moda do século. São Paulo: Cosac & Naif, 2002.

BOUCHER, François. Histoire du Costume en Occident de l′antiquité à nous jours. Paris: Flamarion, 1983.

BORNHEIM, Gerd. Brecht: a estética do Teatro. São Paulo: Graal, 1992.
CHATAIGNIER, Gilda. Fio a fio: Tecidos, moda e linguagem. São Paulo: Estação das Letras Editora, 2006.

FERRARA, José Armando & SERRONI, José Carlos. Cenografia e indumentária no TBC (16 anos de história/1948 –1964). São Paulo: Secretaria de Estado da Cultura, 1980.

JONES, Sue Jenkyn. Fashion design – manual do estilista. São Paulo Cosac Naify, 2005.

KÖHLER, Carl. História do Vestuário. São Paulo: Ed. Martins Fontes, 1993.

LANNELOUNGE, Marie-Pierre, MOHRT Françoise, et alli. Beleza do Século. São Paulo: Ed. Cosac & Naif, 2000.  

LAVER, James. A roupa e a moda: uma historia concisa.  São Paulo: Companhia das Letras, 1996.

LEITE, Adriana; GUERRA, Lisette. Figurino: uma experiência na televisão. São Paulo: Paz e Terra, 2002.

LEITE, Adriana Sampaio; VELLOSO, Marta Delgado. Desenho técnico de roupa feminina. Rio de Janeiro: Ed. SENAC, 2004.

MORRIS, Bethan. Fashion Ilustrator: manual do ilustrador de moda. São Paulo: Cosac & Naif, 2007.
MUNIZ, Rosane. Vestindo os nus: o figurino em cena. Rio de Janeiro: Ed. SENAC, 2004.

NERY, Marie Louise. A Evolução da Indumentária. Rio de Janeiro: Ed SENAC, 2004.

PAVIS, Patrice. Dicionário de Teatro. São Paulo: Perspectiva, 1999. 

PEDROSA, Israel. Da cor à cor inexistente. Rio de Janeiro: Leo Christiano Ed., 1977.

PERRAZO Luiz Fernando, RACY Ana Beatriz Fares, ALVAREZ Denise. Elementos da Cor. Rio de Janeiro: Ed. Senac Nacional, 1999.

SENAC. DN. Modelagem plana feminina / Paulo Fulco; Rosa Lúcia de Almeida Silva. Rio de Janeiro: Ed. Senac Nacional, 2003. 

SENAC. DN. Moldes femininos: noções básicas / Rosa Marly Cavalheiro; Rosa Lúcia de Almeida Silva. Rio de Janeiro: Ed. Senac Nacional, 2004.

4 - Prova Didática

4.1. Constará de aula expositiva em tempo variável entre 50 e 60 minutos, sobre o assunto sorteado entre os Temas propostos no Programa supracitado, 24 (vinte e quatro) horas antes de sua realização. Na impossibilidade de todos os candidatos realizarem a prova no mesmo dia, um novo sorteio será realizado com 24h de antecedência de cada dia da prova.

4.2. O candidato deverá fornecer 01 (uma) via do Plano de Aula, antes do início da prova, a cada membro da Comissão Julgadora.

4.3. Para o desenvolvimento do assunto poderá ser utilizado recurso compatível ou recomendável didaticamente, como retro-projetor, fita de vídeo, DVD, CD, powerpoint e datashow – providos pela Escola de Teatro e Dança, desde que solicitados com 24 horas de antecedência, bem como outros recursos trazidos pelo candidato. Assevere-se serem estes recursos elementos secundários e não-essenciais à avaliação da competência e habilidade do candidato em relação à prova. Ademais, a banca examinadora desta prova poderá interpelar, com perguntas, a qualquer momento, o candidato.

5 - Prova Prática

5.1. A prova prática constará da execução de proposta de figurino, a ser apresentada em croqui, e da confecção em tamanho real de um acessório, a ser realizada no período de 04 (quatro) horas (quatro), a partir de texto fornecido ao término da prova didática. O texto teatral apresentará mais de uma personagem, e no ato da prova será escolhida, pela banca examinadora, a personagem a ser executada pelos candidatos.
5.2. Serão avaliadas a clareza das idéias e a adequação em relação ao texto teatral fornecido, as referências utilizadas, a apresentação e a limpeza do(s) trabalho(s), o detalhamento gráfico, a especificação do figurino e do acessório propostos e o acabamento do acessório confeccionado, que deverá ser parte integrante do figurino proposto. Cada proposta deverá apresentar memorial justificativo das propostas apresentadas, que deverá descrever textualmente a proposta apresentada.

5.3. Cada candidato deverá trazer seu próprio material para desenho, pintura e apresentação do figurino e para a confecção do acessório proposto.
6 - Prova de Memorial
6.1. O Memorial terá o seguinte formato:

a) descrição e análise das atividades de ensino, pesquisa e extensão, desenvolvidas pelo candidato, incluindo sua produção científica;

b) descrição de outras atividades, individuais ou em equipe, relacionadas à área de conhecimento em exame;

c) plano de atuação profissional na área do Concurso, estabelecendo os pressupostos teóricos dessa atuação, as ações a serem realizadas e os resultados esperados.
6.2. A defesa do Memorial constará de apresentação seguida de argüição, na qual serão avaliados os seguintes aspectos: consistência teórica, formativa e prática; extensão e profundidade dos conhecimentos do candidato na área específica do Concurso; pertinência, adequação e atualidade das referências bibliográficas; dados da carreira do candidato que revelem liderança acadêmica e científica; participação do candidato em programas de ensino, pesquisa e extensão; participação do candidato em outras atividades individuais ou em equipe, relacionadas à área de conhecimento em exame.

6.3. A apresentação do Memorial pelo candidato terá duração máxima de 30 (trinta) minutos.

6.4. O tempo para a argüição será de 20 (vinte) minutos para cada examinador e de 20 (vinte) minutos para resposta a cada examinador.

6.5. A comissão examinadora zelará pela incomunicabilidade dos candidatos durante as diversas etapas. 

7. Local, Horário e Datas

As provas serão realizadas na Escola de Teatro e Dança da UFPA, sito à Travessa D. Romualdo de Seixas, 820 - CEP 66.050-110, Umarizal, Belém-Pará. Fone: (91) 3212 5050-5801/ 321 5334, e-mail: etdufpa@ufpa.br    etdufpa@hotmail.com 

	PROVAS
	HORÁRIO
	DATAS

	Julgamento de Títulos
	Das 14h30 às 18h30
	a definir

	Escrita
	Das 14h30 às 18h30
	a definir

	Didática
	Das 14h30 às 18h30
	a definir

	Pratica
	Das 14:30h  às 18:30h
	a definir

	Memorial
	Das 14h30 às 18h30
	a definir


8 – Aprovação

A Comissão Examinadora atribuirá uma pontuação para o exame de Títulos e para cada uma das provas, observados os seguintes conceitos, com os respectivos símbolos e escala numérica:

	Notas
	Conceitos
	Símbolo

	10,0 a 9,0
	EXCELENTE
	EXC

	8,9 a 7,0
	BOM
	BOM

	6,9 a 5,0
	REGULAR
	REG

	4,9 a 0
	INSUFICIENTE
	INS


A pontuação do candidato, em cada prova, será a média aritmética dos pontos a ele atribuído por cada um dos examinadores, considerada 1 (uma) casa decimal, e posteriormente convertido ao seu conceito equivalente. Será considerado aprovado no Concurso o candidato que tenha obtido pontuação igual ou superior a 7 (sete) nas provas de caráter eliminatório, independentemente da(s) pontuação(ões) obtida(s) na(s) prova(s).

A nota final (NF) de cada candidato será  obtida pela medita aritmética simples das três ou quatro avaliações (Título – T; Escrita – E; Didática – D; Prática – P; Memorial – M):   

 NF = T + E + D + P + M
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O resultado de cada etapa eliminatória será disponibilizado via Internet e nos quadros de avisos da Escola de Teatro e Dança da UFPA, sito à Travessa D. Romualdo de Seixas, 820 - CEP 66.050-110, Umarizal, Belém-Pará. Fone: (91) 3212 5050-5801/ 321 5334. A classificação final dos candidatos será feita com base na média aritmética dos pontos obtidos nas provas e títulos, em ordem decrescente de pontuação.

Em caso de empate, a Comissão Examinadora utilizará, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

I - idade igual ou superior a 60 anos, conforme Parágrafo único, art. 27, da Lei nº 10.741 de 01/10/2003;

II - melhor média na Prova Didática;

III - melhor média na Prova Escrita, se houver;

IV - melhor média na Prova Prática, se houver;

V - melhor média na defesa de Memorial, se Concurso para Titular;

VI - melhor pontuação na Prova de Títulos;

VII - maior tempo de magistério no Ensino Superior ou no Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme a categoria do Concurso;

VIII - persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso.

V - ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE

O candidato aprovado deverá realizar as seguintes atividades em sua Unidade:

a) Desenvolver atividades curriculares nos Cursos Técnicos, de Graduação, Pós-Graduação e Extensão;

b) Orientar estudantes de: Iniciação Científica (IC), Trabalhos de Conclusão de Cursos (TCC), Monografia de Especialização (se for o caso);

c) Participar de projetos de ensino e/ou pesquisa e/ou extensão;

d) Integrar-se a todas as atividades acadêmicas e administrativas da Unidade Acadêmica

Belém, 16 de dezembro de 2008.

                                                                                                          Eleonora Leal

                                                                     Diretora da ETDUFPA
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